
CONTRATO N»: 00004/2024-CPL.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITORA MDNICIPAL DE

RIACHÃO E ADL MED COMERCIO DE MEDICAMBJTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riachão - Avenida
Manoel Tomaz de Aquino, 485 - Centro - Riachão - PB, CNPJ n' 01.612.770/0001-58, neste ato
representada pela Prefeita Maria da Luz dos Santos Lima, Brasileira, Solteira, Pedagoga,
residente e domiciliada na Sitio Baixio, SN - Casa - Zona Rural - Riachão - PB, CPF n°
013.088.854-07, Carteira de Identidade n® 2.627.161 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRAT.ANTE,
e do outro lado ML MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ROA ESPÍRITO SANTO, 1658 - LINHO -
ERECHIM - RS, CNPJ n» 31.097.402/0001-80, neste ato representado por Luana Glaretton, Brasileira,
Solteira, Bnpresária, residente a domiciliado na Rua Sergipe, 1848, Morada do Sol - Erachlm -
RS, CPF n» 023.759.090-54, Carteira de Identidade n» 7108710117 SSP/RS, doravante simplesnente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00023/2023, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8. 666, de 21 de junho de 1993; Lei Complem.entar n® 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente co.ntrato tem por objeto: Registro de preços visando a futura e eventual contratação
de empresa, para o fornecimento de medicamentos, destinados a atender a demanda da Farmácia
Básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Riachão/PB, em conformidade com o termo
de referência deste certame, para o exercício de 2024.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00023/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$41.644,40 (QUARENTA E UM MIL
SEI3CENT0S E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

cúo. DISCRIMINAC»} MARCA UKID. QOAliT. P. tmiTARZO P. TOTAL

í ■Ir.lcaipir.o cc.-pr:r.ldo 10 mq. BEEILAriíl/GE02.AE Ccmorimidc 5000 0,11 550, OC
16 =llt-er.claiol cocprir,iáo 400 nrj. GErESICO-FRATI Comcrimidc 3000 0,5?

O
O

22 Menoiol coTiPrir.icio 53 inq. GENcSICO/PSATI Comcrimidc BOOd 0,10 30D,CC
24 ácido Fólico cc.T.prinido 5 mg. HIF0F01..'HI?01J1S0.1 :oBprimidc lOOOC 0,06 603, OC
24 tscopolami.pa iCtta.TH Solução Oral trasco 20r.l. GENERICO/.HIPOLABOR Frasco 40C >,27 2. 748, 00
25 Fscopolamina 6,t7mg < Dipirona 333nxj/ml frasco 20rol. GENERICO/HIPOIABOS Frasco 4od 7,85 3.156,00
4? Çarfcaparepi.Pâ 2Cr.q/rel Suspensão trasco ICCml. GENERICO/K1POLAEOR Frasco 60 11,3s 633, 4C
51 Slcnarecan: ccrcprir.idc 2 ma. :ilefa.<4/geo:ae Ccmcrimidc 3000 0,0! 720, CC
53 Satbociscei.pa 5Cr-..i/p,l Xarope AduUc frasco 133r.l. GEllERICO/PPATI Frasco 50C 6,65 3. 325, 0C
53 Slotidrato de teíodarona SCng/.T.l. l.p;. 2ml GENERICO/KIPOIAHOB Amcola 400 « J - u» 1.220,CC
32 3c-xaraetaror.a 15 Creme 10 mq. GEKERICO/PRATI õisr.aqa 40C 2,2! !16,0C

Oipirona 50Cmq/ral qotas 10 ml. GENERICO/FARHACE Frasco lOOC 1,51 1.510,00
103 Enalapnl comprimido 5 mq. S£KOrRlL/BELFA.H Comctimldo 300C 0,03 640, 00
126 Kaloperiaol corpricUdo 5mg. RALO/CRISTÍ-LIA Comprimido 400C 0,2! 1.160,CC
12i lolage.pase C, 6Ui •• Clorafenicol 3,31q/ç cornada 15q. KOLIAGENASE C/

CLOP../CRISTALIA
Bisr.aç3 lOC l!,!! 1. !!!, CC

143 letoclopramida 4mq,'ml qotas 10 ml. VOHISTOP .'MEDQUI.MICA Frasco 43C 2,32 <t2i.cz
152 íupirocina 2Cag/g cornada I5g. GEKERICO/CRIST.ALIA Bisnaça 40C 22,48 !.3!2, OC

15v íJimesulida 50rag/mi qotas 15 ml. MISOFLA.N.'GEOLA3 Frasco 50C 2,51 1.255, OC
16S rrednisona ccmnrlmido 20 mq. GEÍJERICO/HIFOIABOR Comprimido 200C 0,24 680, 00
176 Frcer.etazi.na 25ri.3.'m!. I.pj. iml. PPOHETAZOL/ HI POL.ABO.R Amcola 60C 2,37 !.722,CC
17í, Sínvastatina cc.mprimido 40 mq. .SniVASKAX/GLQBO Cor.prímidc 400C 0,24 »6a, CC
1B6 Sulta-etoxazol 'Trumetoprima cpr. B00mg-rl60 mq. BEL~ACTP,IH F/3ELFAR Comorimidc 200C 0,62 1.240, CC

1»Q hisoeridona comjíri-údo 1 mq. GEN'ERICO,'?R.ATI Comprimido 400C 0,14 560, OC
renoxícam comprimido 20 mq. GEKERICO/HEDQüIKICA Comprimido 300C 0,63 2.040, GC

VAUa TCTAL R$41.644,40

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO O! SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamente de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.



Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÃOSOIA QDINTA - DA DOTAÇÃO;
.-.s despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Orçamento da 2024: Recursos Próprios do Município de Riachão/Recursos Federais:
02.070 - Secretaria Municipal de Saúde - FMS: 10.301.2005.2023.
Elemento de Despesa: 33.90.30.99 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Covemo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
16320000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados
à Saúde.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Aiz. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: Até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a  - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exim.e o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas com.pras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.



CIAOSDLA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMEMTO:
Executado o presente contrato o observadas as condições de adiir.plenento das obrigações oactuaca^,
cs procedinentos e pratos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, as disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

Cl,ÁDSOIiA DÉCIMA SE6DNDA - DAS PEMALIDADES;
A recusa xnçusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos leoais, sujeitará o
on.ratado, garantida a previa defesa, às seguintes penalidades previstas nos Árts. a6'o 37, da

~  b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do ob-ietc ora

oaí^ií^io'" ° =®""'atado pela ir.execuçáo total cuqualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 3.6od/93 g na Lei 10.520/02.

ao "coní^tldo^^ierà" f recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicaçàcContratado, sera automa,.icamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

IZIZ )T ' "TJ"' »r.t6rios d. H por oo', = , « »óp' o»quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

não eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratadc
dev^iL ° admitida a compensação financeira,
H;, ní limite .ixada pata o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamert-da parce.a. Os encargos moratórios devidos e.m razão do atraso no pagamento serão calcu ados com
u. iizaçao da seguinte fórmula: EM = H x VP x i, onde: EM encargos moratórios; N = núm,ero d-

sei oaaí"/r prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela ap g , s I = ina^ce de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 6 100) - 365 sorúu

r° acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo ind-ceaaotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido oa-a

LS niiiidr ^ extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÃOSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

liaruna^B^"^ questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o ouai vai
assinado pelas partes o por duas teste.munhas.

TESTEMUNílAS

Riachào - PE, 12 de janeiro de 202']

PELO C0NT.3AIANTE

A DA LUZ

efeita

CPF: 013.088.1854,-0''

Sn/ritto
CPF:

PELO CONTRAT.AD

-l^^urKTa. CiniA"W-\.
ADL MED COMERCIO DÉ\ MEDICAMENTOS LTDA
Luana Glaretton l'
CPF: 023.759.090-54

ADL MED COMERCIO
DEMEOlCAMEMTOS-ME

SÓCIO GERENTE


